ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 20/08/2018
Dispõe sobre o Desligamento dos alunos matriculados no ano letivo de 2018, conforme tabela anexa.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, no uso pleno das atribuições que lhe confere o Regimento Geral da Universidade,
CONSIDERANDO que ao verificarmos os prontuários dos alunos da Unidade de Francisco Beltrão relacionados na tabela anexa, constatamos que os mesmos não protocolaram junto à Secretaria Acadêmica Setorial o requerimento de trancamento de matrícula e/ou desistência de curso, nem tampouco solicitaram a baixa de seus débitos junto à Tesouraria da Unidade de Francisco Beltrão, conforme Contrato de Prestação de Serviços Educacionais aderido.

CONSIDERANDO que o desligamento dar-se-á pela a constatação de ausência às aulas e demais atividades escolares e de débito junto à Tesouraria por período superior a 60 (sessenta) dias, caracterizando o rompimento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e/ou abandono do curso;
CONSIDERANDO que foi encaminhada correspondência via AR solicitando o comparecimento dos alunos à Tesouraria e à Secretaria Acadêmica Setorial para a regularização da vida escolar, no prazo de 10 (dez) dias, e que, no entanto, até a presente data, não houve a regularização e nem o atendimento por parte dos alunos às convocações da Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros - DEGRF e da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES. 
RESOLVE:

I.
Desligar com perda de vínculo com a UNIPAR os alunos da Unidade de Francisco Beltrão, relacionados na tabela anexa, pelas razões expostas.
II.     O desligamento dos alunos não implica na quitação de débitos anteriores a esta data, ficando os mesmos impedidos de prosseguimento dos estudos, sem direito de retorno ao mesmo curso ou ingresso em outros cursos da UNIPAR, nem transferência para outras instituições de ensino superior. 
III.  
O reingresso dos alunos desligados, somente será possível mediante a participação em novo Processo Seletivo - Vestibular, e estará condicionado à existência de vagas para a série no qual o candidato se enquadrar, após análise de aproveitamento de estudos por parte da coordenação do curso, conforme previsto na Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007.

IV.  
À Direção Geral da Unidade de Francisco Beltrão, para conhecimento e publicação nos editais da UNIPAR, bem como no “aluno on-line”.


PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 20 de agosto de 2018.

         
       CARLOS EDUARDO GARCIA
                                   REITOR - UNIPAR
Anexo Ato Executivo da Reitoria de 20/08/2018_Unidade Francisco Beltrão 

	NOMES
	R.A
	CURSO
	SÉRIE
	N.º AR

 EMITIDO
	DATA DEVOLUÇÃO

	Francisco Carlos Padilha Junior
	8010268
	Arquitetura e Urbanismo
	5.ª
	JT460363312BR
	Entregue: 23/07/2018

	Milena Lela Borges
	0168308
	Arquitetura e Urbanismo
	5.ª
	JT460363357BR
	Entregue: 20/07/2018

	Everson dos Santos Souza
	0196661
	Administração
	2.ª                        
	JT40363241BR
	Entregue: 20/07/2018

	Ariane Almeida da Silva
	0172203
	Arquitetura e Urbanismo
	2.ª              
	JT460363238BR
	Não entregue: 25/07/2018
Motivo: Desconhecido

	Mariane Belin Gregório
	8008987
	Direito
	1.ª
	JT460363215BR
	Entregue: 23/07/2018

	Eduardo Vendramini Antunes
	0191125
	Engenharia Civil
	3.ª
	JT 460363326BR
	Entregue: 24/07/2018

	Rodrigo Baggio
	7018333
	Engenharia Civil
	4.ª
	JT460363343BR
	Entregue: 31/07/2018

	Larissa Daiana Antunes
	0190713
	Estética e Cosmética
	1.ª
	JT460363290BR
	Entregue: 20/07/2018

	Amanda Eduarda El Guedr Nunes
	0201107
	Estética e Cosmética
	1.ª
	JT460363330BR
	Entregue: 20/07/2018

	Caroline Nelise Neves
	0197604
	Nutrição
	1.ª
	JT460363224BR
	Entregue: 23/07/2018

	Tais Luana da Rocha
	0200983
	Nutrição
	1.ª
	JT 460363365BR
	Entregue: 24/07/2018


